
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Requer informações sobre fiscalizações da equipe de
zoonoses  ou  saúde  no  controle  e  prevenção  da
Dengue

Requeiro  nos  termos  artigo  174,  inciso  VII,  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal, e pelos motivos abaixo expostos, o seguinte: 

Preocupados com o crescente casos de Dengue nos municípios do nosso país,
alguns munícipes têm nos questionado a respeito da falta da presença da equipe de controle e
prevenção do mosquito Aedes Aegypti para conscientização da população.

Muitos têm conhecimento que o único meio de controlar a doença e proliferação do
mosquito da dengue é cumprindo as orientações da equipe da saúde, no entanto, nem todos
cumprem as dicas necessárias para evitar que a doença se propague. Assim, entendemos a
importância da visitação de fiscalização nas residências do município.
               As orientações mais conhecidas para o controle e diminuição de criadouros da
dengue são: evitar o acúmulo de água em embalagens vazias como garrafas e latas, cobrir
caixas d ́água, trocar a água dos vasos por terra, desobstruir calhas, cobrir o lixo, não deixar
pneus a céu aberto, enfim, evitar todo e qualquer lugar que acumule água.
               Diante ao exposto, REQUEIRO, depois de ouvido o Plenário, seja oficiado ao Sr.
Prefeito Municipal e solicitada a seguinte informação:

1 ) A equipe de controle e prevenção está realizando visitas de fiscalização para
controle  e  prevenção  dos  transmissores  da  Dengue?  Quantas  residências  foram  visitadas
neste ano de 2024?

2) Quais bairros já foram visitados pela equipe em 2024?

3)  Quantos  óbitos  relacionados  à  Dengue  foram  registrados  em  2024,  em
Hortolândia?

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 2024.

Aparecido Antônio Meira
Vereador - SD 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy nº 250, Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 
Fone/Fax: (19) 3897-9900 - Site: https://www.hortolandia.sp.leg.br
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